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Árroz psrbolizrdo, tipo l, acondlcionado em

pacoles trensprrcnlei coE identilicação e peso

liquido de lkg, corn dados de idcntiÍicação do
produto, com data de fabricâção de prrzo de

vrlid.de de no mínimo 06 mcses' a prrtir ds datâ

de recebimento.

COI'TRATO DE AQUISIçÂO COIT
FORNECIMENTO DE PETXES, ARROZ E
BOLSAS PARA SEREM DOADOS ÀS
FAMÍLIAS CAR'IiiTES NA'SEMA\A SANTA',
NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO. ESTADO DE
SERCIPE, ÀTRAVÉS DO FUNDO MU\ICIPAL
DE ÂSSISTÊ\CA SOCTÀL E A EMPRESA

QUALEALIMENTOS DISTRTBUIDOR{
EIRELI, CONFOR,llE ADIÂNTE.

BRIl,HA\TE

pc1,, prcs,rrrc lir§,.rumeDfo particuhr de coNTRÀTo DII AQLISIÇÀO DÍ: Pf,.D(E§ ARROZ f BOLSAS. srravcs

(l.r )ciÍ(lal,ru \1unrflpal dc À.sistêtlcia s(,cr:rl. IiU\DO Vi.,\lClP.tl, llE ASSÍSTÊN('I^ SOCIAI' - FMÂs. ''rgriu
i1rtegrmre da sua Adorinisrraçào DLeta. CNP]/N,IF sob o n'' I4.68?.5ó9,0001-99 com sede oa Ruo Sarttc Müria. N" 97.

Ccniro, CEp.l9.li0-000. na cidadc dc RÍACHLTI-O, E.§rado de Sergipc. reprcseaEdi oesle.to pelil Sdrelárix

Municipâl. r senhora Ssndrl Regina Lima Rozendo l\lcurâ, doravarLe, dclroorinâdá CONTR'\'I-AN' i e do otl1lo

iarjo. a cmpcsa QL;ÂIf-.úI1IIE§TOS DISTRJBL:IDORÁ EIRELI. inscrita qo CNPJTMr'sob o tl']?.l0l.i]J (x)t)l-
jír. er,nr icde na [{ua lv{anocl Danras, D, 4-}5, I}airrt, iosé conrado de A]?újo. (:EP ,19.08.5-21u, Alacaj* SE. rcsrc ato

rcpr.rscnreri.r por R.rfaella Cistro Garna. blasiisira. soltcira. portador:! di crrtcira dc identidade n' 3.308.410-6 2i viâ

SSplsE . CPF n" A27.057.845-51, doEvanre denomirada CONTBÀTÂDÂ. tcldo cm üst! o quc con§ú oL) proccsso

pregão n"001/2022, têm, cntÍÊ si, ajusÍado o pÍeselte cotrti"to de fomecimeDto' que 5e rcgcrá peLrs normas das l.cis n

l0.j:0,:002 c 8.666 91, pclos os Deçretos Municipair [' 5l/2011 e 27512014, tambéE, pclas clausulas e coudiçõe:

segtrintes:

L i - O prescÂte conrrÀto vincula-se às detenrnnaçôes dâs ki§ 10.52012W2, t.66193 e LC I 23,200ó, e suas ahçraçõcs.

,.labor-ada pcla CONTRAT.{DÀ passaodo rais documentos, a fazsrem parte iúegralte do prcscnte iislrLlm.nto para

rodos o\ fin: (le diÍcito.

CLÁUSU r-,{.PR \lErR\-\', INCULACÂO AO EDITAL

ct_,{t su I,i SEGI]IYI}A - oBJETO

CLÁ['S -A TE,RCEIR.{ - pRÍ.tco

j.i . () preseflte C,]lrli,to t:m c(,Ínô I'alor tolàl a inlportâicia <ie RS 19.450,00(dezJlpve mil quátmcentos e ciÍ]ouenta

ri,'lis).

tTt,lt DESCRIÇ'ÀO UND QTD UNIT

: I Corliirrur o ohiEto da pleseotê licitáçào ,\Ql- lslÇÃo DE PEIXES.ÀRROZ E B()LS'\S P^R^

DlstRÍBLl(io ÀS irrrÍrrÁS VULNERT|VEIS 56CIALMENTE BEM COMS AS DEMÁ1S F.{\lll.I-{s
óô vmrr.inlc, Df, RIACHUELo/SE EM DEconRÉN( IA DA §EM,ÀNA §AI§TA. confonnc cspçcilicdç,:c\

con\rantes co Ten'no De Retcrênci8 (Anexo I) do |dital \' ()() I l0-'l'

_l

Rua Santâ Muia, N" 97 - Centro - Riachuelo - SerSipe

vALOR !1ÉDlO
!I..\RC-/r V.,\LOR

TO'l'.{L

5.000

R§ 19.450,00

c()l\TRATo N"0r3/202!

RAFAELLA

CASTRO

GAMA:02705
784551

KC RÍ;3.89 R$ 19.450,00

vALOR TOTAL (De7-etroÍe mil quatrocentos e

cinquenÍr reris)



RAFAELLA

CASTRO
GAMA:O27057
84551

CI,AUSUI,A ()UÀRTA _ CONI) IC(}ES DE P,TGA}'tEI{TO
4.1 - Os pagamentos serão €fetuados após â entrega, oo valor correspondelte a(s) Ordem (nô) de Fomecimento
comprorzdamente atcodidas mediante apresentação dos seguintes docume[tos:
4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazcndas Fcderal,{NSS, Estadual e Municipa.l e FGTS;

5.1 - Os pagamentos serão efetrEôõs com cis seguintee rbeuoos financciros:AECUR§Os PRÓPRIOS

CI,ÂLSUI,A SEXTA - DO RT'AJUS'I'T,

6. I - O preço pronosto é lixo c irleajustávei-

cr.iUs(:rá sÉTIvA- pA !'rcÊ-\ctA

7. I - 0 presenre Con lfato Iigordrd a pârtir da dat! de sua âs§aalura aÉ ô diâ 30/0412022 E s.:u elet ivo paganrentcr

CI,iTISUT,A OITAVA - DO PRAZO/CONDICqESi LOCÂLDE ENTREGA/RECEBIM ENT0

8.1 -, A entrega sera feita da seguúte forma:

3.1. I - Os Produtos \cÍão enúegues no dia e hora detenninados na Ordem de Fomecimcnto crnitrda pela AutoridLrdc

conrpctcntc, no NIDRC.\DO !IUÍ\'ICIPÀL, SITUÀDO NA PRÁÇA CORONEL AUGLSTO I'RÁ-\CO,
CF:\TRO, RIACÍTUF.I.OiSE.

8.3 Recebidd a OrdqÍn" a Conrstada dcvetii eEtrsgâr os nutrriais ro dia, horiírio c local dcterminados, acornpanhados
da rcspectiva Nola Fiscal.

8.,1 A nrercadoria dcye atender as especificações e estsr em condições póprias para o consllnro huúano

8.5 - O tarsponc do Peixe der eni ser feito em r ciculo re lrigerado com tefipcraqrra gítre -l E"c e - I 2'c, até o momento
Jr crtlega.

8.6 - Os alime[los serão recebidos e confêridos lor Ser\.idores designados pela -{utorióâdc Compctcnle que atestarão o
rccebimento através dc aposição de cârimbo na Nota Fiscal.

8.7 - Depqis de alestadss, as Notas serào elcamiiúadas à 1'.esouraris Mütricipal paÍa liquidaçâo e pa!âme o

8.8 - O descurupiimÉnto de quelq*r dis regras aqui estabelecidss serâ ruotivo .pae. reprewação e devolrrção do(s)
produro(s) no momenlo rio rccebimento. Ne$e caso, I CoÍltatâdâ ,f,l(á obrigada a substituí-los tm arc 0l (um) dia

corrido contado do recebimento dâ notificaÇào áx Airtoridadê:Cotçe$nte. sob pena de aplicação das pcrulidades
estabelecidas nr Minute do Contrero.

8.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridadc Competente atestará as Notas Fiscais através de aposiçào de carimbo
com assinanlra e as encamiúarri a SECRETARTA DE FINANÇAS para pagamento.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU\ICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO }IUNICIPAL DE ASSISTÊ}.CIA SOCIAL
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Rua Satrta Malia, N' 97 - Centro - fuachuelo - Sergipe
)

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpÍidas as formalidades. o Municipio de RIACHUELO efetuará o
pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentaçào das rqesrnas na Tesouraria Municipal.

CLÁUSULA OUTNTA- FONTE DE RECUN,SO,

s.2 - A AuloÍidade Comperente expcdirá ôrdem de Fornecimento e encaminhará a Cootata,la.

CLAUSTJI-A \ONA - DAS PENATIQÂDE§

g.l - Pela inexecuçào total oü parcial deste Contrato, a CONTRATAIiTE podeú, gamntida prévia defesa. aplicar À

CoNTRATADA as seguintes sançôcs:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.INICIPAL DE RIACHIJELO
FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCLA.L

RAFAELLA Àú^âdo.b,ó6àd1e 'rÍbr

r- adlerrência: cAsrRo $§jíii5;,,;:r=**,.
GA M A:02 705 z I llsÍll*'if-?iÍ";,T,,"t.,.

Il - mulu, na forma pre\ist! neste Cootrato: e-pr.rô.rá|. .i=R^FAELLA c^ÍAo
4551 6ÁÀ,Áor7os7!.i5,

III- suspensão teÍnpoÉria de panicipar em licitação da CoNTRÂTÀNTE pelo prazo d" 2 (?':ii'i'#:'.:"*'''""''*

a) Nâo exeçutrr os F-omecünentos pê!ÍUtamente de acordo com as especificações e normas téenicas
vigcntes na CONTRÂT.ANTE;

9.2.1 Na aplicaçào das multar a quc se referc o 'c'cpur" dcse sútem, a CONTRATANTE se limiràrá a aplicaçào de

tllorcs corresponrlettes ao perceoâul r,'áximu Je l09u,1o saldo <io valor contratuai-

9.1.1.1 - Ocrrn.cndo qualquer possibilidade de se exccder o limile percqrtual pÍevisto no subitem 9.2.1 aoterioÍ. essir

siruação consistirá em morivo para qu€ I CONTRATANTE rescinda unilateralmente c.ste Contrato. rndcpcndentcrnente
dr aplicaçâo dus oulras penalidades previstas no ileur 9.1, desta Cláusula.

Q.3 - A muha a que sc retêre o itoÍD 9.2. a,rtsd,or não impede çe a CONTRÀTANTE rescinda Ltdlatcmlmente cste

Contrato e aplique as outras saDçôei previstas uo item 9.1, desla CIáusuIa.

9.4 - -{ mulu scá dcsconrada dos pagamentos clssle Contato, ou ainda" quando for o çaso. cobradajudiçialmcntc.

Du
I l.l - A e,(ccuçào deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público. aplicando-seJhes. supletivamente. os principios da Teoria Geral dos Conrâlos e as

disposiçôes de direito privedo, na forrna do aÍtigo 54, da Lei !çderal n" 8.666/93, q/c o i.trciso Xll, do anigo 55, do

mesmo Diploma Legal.

CLÂUSULA T)ÉcrMA SECUNDA - DAs ()BRIGÀCÔESE RESPONSÀB I l.l D,\D tlS
12.1 - Dos encargos da CONTRÁTA.\TE:

Rua Santa Maria, Nu 97 - CÊntro - fuachuelo - Sergipe
_1

9.2 - Pclo nào cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contrarada a multa monedria
correspondente a 0.1% (hum décimo poÍ cento) do saldo do valor contÍatual. por dia de atraso, salvo se a justificativa do
atraso for aceila pela Fiscalização da CONTRAfANTE. Caberá, ainda, a aplicaçào desta multa tros se$rintes casos:

b) Dificultar os trabalhos de Íiscalizaçâo dos mesÍlos:

c) lnformar inexatâmente à Fiscalização dâ CONTRATANTE sobrc os Fornecimcntos exccutados.

9.5 - Sc a multa aplicada for superior âo vslor do pagarDento presnado, além da pcrda tlesta. p.rpondcrá r
( O\*TII.\TADÁ pela sua diÍbrença, que sdrá descontada pela CONTRÂTANTE dos paganrcrltos evcnlu0lmc[tc
dcridos. ou cobrada iuúciahnentc.
9.6- As sançõcs prcüstas nos incisos I o III do itcm 9.1. desla Clá{sul!, poilctão sct aplicadas Juntsincnte com a do

inciso It. do nrcsmo ílem, âcultada a dcfesa pÉyis da intercssads !o rcdpeltivo procasso. Do prazo de 05 ícioco) dias

úrcis.

9.7 - Nenhum paganento 6erá efttuado à COIITRA].A.DA cntluanto esta deixal de rccoihcr qualquer multa que lhc for
inlposta deltro do prazo e§taal-lccido.

cLÁLSULA DÉCIM.,\. D.{ IX)TACÂO ORCÀ]ttE\TÁRIÁ
l0.l - As despcsas deste CooLrato corÍerào por conts de dolâçôcs orçamôotárias, conslautes do orçarnento para o
crcrcicio Í'inancciro dc ?022. conlormc abaixo:

4001.Fundo Uunicigâl dê Asslstêncie Sociâl+MA§
2o5ÊÀlanutênçáo ôâ S.ôÍtlaÍ|! ilulrlclp.l da At.l.lôhcL Sociel . do Írabilho
Económica:3390.32.00 Mâtêrisl,bêm ou sêrviçp parr diatÍihri!áo gratuita
FR-í5000000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU:\iICIPAL DE RIACHIIELO
r-LlNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RAFAELLA àH;T.O:HàO''*'*
GÁú.0270rlr4r5lCASTRO ii;!li',$í;J';.,--,,,

GAMA:0270578 iji::ff1"?ili:"ffii",
ou-p,.'.xr.,..n.fiÁrÁEru cÂslÂo4ss1 3lx1í,Tr§L,,,,".*

l2.l.l - perrnitií o acesso dc funcionários da CONTRATÁDA nas dependências da CONTRATANTE. para a cntregar
notas ÍiscaisrÍàrulas e outros documentos:

12.1.2 - prestü as infonnações e os esclarccimentos atirEntes ao fomecimento que veúam a ser solicitados pela
CONTRAT.{DA;

12. I .3 - imp€dir quo tcrcciros cxecutcm o fomccimcnto objcto dcstc contrsto;

12.1.4 - eferuar os pagamentos devidos pelo fomecimeoto dos rnateriars, desde que currpridas todas as exigências do
contrato;

ll.L(, - cxpedit- as onlcns de fomeçimenro e encamiÍhaÍ a CONTRATÁDA em tempo hábil
atenJiurento,

iln seu pcrfeito

t2
ob

.l I - llrrnccel o objet,, abaixo na tbrma e condÍçõ* cstabelecidas Ão Edilal c seus ruexos e rEile C(rlrualo
ser'r ada wa propostul

12.2.2 - âssumir a lcsponsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociars prcr isros na l,rgislaçiro
social e trabalhisri clrr rigor, úrigando-se a saldá-los aa +oca púgria, vez que os seus cmpÍcgados nào nanleriio
ncnhum vinculo €npregÂticio com a CONTRATANTEi

12.2.2.1- L iaadimplência tja CONTRATADÀ, com referência aos elcargos estabelecidos na conrliçiio antcfior, n,ji)

trarr,ife:-r a r esponsabilidade poÍ seu pagameBto à CONTRÀTÂNTE, Íem poderá onerar o obletô deste contralo. m7.i0

pcla qu:rl a CONTRATADA rcnurcia sxprcssâmetrlc a qualqucr vínculo de solidariedadc, âtiva ou passiva. corn ü

CoNl'Ít(TÂ\TE.

ll.l I - nranrcr. durante todâ a cxecução do coÍbato. en1 conrpatibilidade com as obrigaçÔes assurnidas. todas as

condicões dc hatrilirisào e qualiúcaçào exigidas neste contrato.

CI,ÀI. SULA DECI}T,{ TERCF,IRA. DO -,\CO}I PAN HÂM EYI'O DA FISCÂI.-tZACÀO
lli.l - Duratrte a vigênuia deele cpntrato, sua ctecuçào será acompanhada e fisoalizadr ppr Sen idorgs designados pcla

CONTRATAI§TE:

l3.l - O RepÍcsenlante anotâr.á em registro pÍópno todas as ocorrtncias. dcterminando o que lor necessario i
regularizlçio das faltas obscnadas;

li.3 - As decisões e p{ovidênciâs qui ultrapassarem a corDpctêNia do.rcpÍ€6eolagtc dcverâo ser solicitadas a
AuÍoridade Competentc. em tempo hábil prís. a adqâo das medidas-.cqnvedcatesl

l_1..1 - Não obstanre a CO\TRÂTADA sgfe ir fd&-ê éiÉlu{iva qsponsável pela execuçào deste CoItrâto, a

CONTRATANTE rcscrya-sc o dirciro dc.'sêni iiue de qualqucr foràa iêitrinja a plcnitudc dessas responsabilidâdes,

exercer a mais ampla e complera tiscalização sobre o fomecimenlo, diÍetametrte ou por prepostos designados.

CLÀI'SULA DgCI!TA OI,AR'I'-,\ - DA AL'I'ERACAO
l4.l - No i[teÍesse da Administração, o valor inicisl stuslizado do coDtrarc Podenô ser aumenta

Rua Satrtâ N{aria, r.'" 97 - Celtro - Riachuelo - Sergipe

do ou suprimido até o

limite de 2s%(vinte e cinco por cento), nos temos do AÍt. 65, §§l' e 2", da Lei Federal n" 8.ó66193 e posteriores

alterações.

1.1.2 - A Coütra6da fica obrigada a aceiÉr nas mcsmss coudições coo[atuais, os acréscimos c supÍe§sôes r.lue §e

Íizerenr necessârios. até o limite estsbêleçido.

1

l2.l .5 - crrrnunicar. oficialmente, à CO:r-TItÂTADA qtaisquêr falhas ocorridasj

12.I 7 - iscalizar a execução e aplicar as peltlidadçs esabelecidas neste coltrak). -

l2.l.h - rccusaÍ qtulquer mcrcadoria que niio atenda as erigêacias do padrão dç qualidâde oú quandu hou\cr
divcrgência de peso,'tnarcas. qdÃntidades c embalagens com as estabelecrdas no edital e scus ànÊxos.

12.2 - Do! Encügos da CONTRATADA:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA, MUNICIPAL DE RIACHUELO
T TJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14.3 - As supressões acima do limitc estabelecido, so poderâo ser efetuadas mqliante Àcordo celebrado entrc as paÍes,
conforÍne preceinra o Art. 65, §2", II, da Lei Federal D' 8.666/93 e posteriorcs alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUII\'TA - DA RESCISÃQ
l5.l - A rcscisào contralual podcrá scr:

15. L l - determinada por ato unilateral e escrito da Adminisuação;

15.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida I termo tro processo de Liciaçâo, desde que haja conveniência
para esta Adminisnsçào Pública:

15. LI - judiciâl llos tennos da Legislaçào.

l5.f - Coflsutuem motiva para rescisão do contBto:

I5.:.1 - () nào curnprimclllo das cláusulas contratuàis e cspeciÍicações:

l5.l.l - O cumprimerto irregular dc cláusulas conlrâtuais e çspecilicaçõgs;

lj.l.5 - O desarendimenro das daermirrações Íegulúes ds autqÍidade designada para acompanhar e fiscaiizar a sua

r\.'iuÇio. as\im conro J Je seus superioreÀi

l5.l.l - \ lentidão de seu cumprimento, levando o FMAS a comprovar a impossibilidade fu cônclusào da entrelr t{)tàl

do ohieto conratado.

15.: -l - A paralisrçào iniustifiçsda do fomecitÍreDro;

l5 2.6 - O conretirncnto rcitcrado dc faltas na sua cxecuçãa;

I5.:.7 - 
^ 

de{rctação de Íàlência ou a instauração de insolr'ência civil da licitante;

JúId,a RozmdoMoua
zu.{CI{UELO,'SE 05 de Abril de 2012

§€üeú'ta
E

cLÁL'SULA DÉCIUÀ SEXTA - DO FÍ)RO
l6 I - PâÉ quaisqu$ açõ€s decoÍÍEstss do presente Contrato tica clcito o Foro da Comarca de NACHUIiLOT SIl, com

exclu:ão dr ouuo qualquet por mais priülcgiado que sc'ia.

l6.l - I, por sc acharem juslos e contralados, CONTRAI ÂNTL. e CONTRATAIIA assinam o prtsentc Colltmlo cm

02(rluas) vias dc iguul EoÍ c torrta e para um só cle ito luridico na prescnça das testemuúas abalxo idcntilica(lís.

SAIIiDR{ RE(;I\
SECRETÁRIA MT]NICIP

RAFAELLA CASTRO ü*.4,.4(Ê&rí N5124» Iôô!rd,
a-aú!r,LÔtr.rbt.r.Í, 4 Bán r'3,

GA M A :0270578455 1 *íiãi:[T#fl f:;*xT*
:à*rPg.cn r: oo oro

QUALE-{T..IME§TOS DISTRIBUTDORA EIREI,I
RAFAELLA CASTRO GAMÂ

CNPJ n' 27.301.3 3410001 -76

CONTR-1T.41'A

MOURA
CIA SOCIAL

TES'TEM(I\HAS
)

serislstâh

Rua Suou Malia. N' 97 - (:entro - Rischuelo - Sergipe


